
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  DE  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.453/2019

(Sindicância)

FÁBIO iVIARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n° 1145/2019 da 
Secretaria Municipal da Educação, e dos memorandos n° 020 e 029/2019 

da Supervisão de Ensino, nas quais relatam reclamações formuladas por 

mães de alunos quanto ao tratamento dirigidos aos pais e alunos da EM 
ikSanta Edwiges”, pelo Inspetor de Alunos Luis Gustavo Silva dos Santos.

CONSIDERANDO que de acordo com a reclamação da 

Sra. Patrícia Roberta Pereira de Carvalho Souza, no dia 09 de agosto de 
2019, quando estava levando o seu filho para a escola, um inseto picou o 
rosto da criança, desta feita, quando chegou na escola e avistou a 
professora, foi de encontro a mesma, a fim de pedir para que ficasse de 

olho, caso inchasse, pois, a criança é alérgica. Que neste momento, o 

Inspetor de alunos gritou com a genitora, com grande rispidez e de 
maneira grosseira. A genitora ainda relatou, que como não é ela que leva 
a criança todos os dias na escola, a mesma não sabia que não poderia 

conversar com a professora antes da aula, mas tem conhecimento de que 

o referido Inspetor tem costume de gritar com os pais dos alunos.










